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Teímo de Contrato celebrado entre a Empresa
Pública de Saúde do Rio de Janeiro S/A -
RIOSAÚDE, como CONTRATANTE, e a DlSTRltÂf
DISTRIBUIDORA DÊ MEDICAMENTOS LTDA,

como CONTRATADA, para aquisição em caráter
emergencial de tiras de glicemia com cessão de
uso de glicosimetro, na forma abaixo.

eos dias Ú& do mês de Ylods do ano de 2022, na Rua Voluntários da Pátria - ne 169 - 3'andar
- Botafogo - Rio de Janeiro, a Empresã Pública de Saúde do Rio de lâneiro S/A - RIOSAÚDE, a seguir denominado
CONTRATANTE, representado pelo Diretor Presidente ROBERTO RANGET ATVES DÂ SIIVA, portador da Carteira de
ldentidade ne 31454668-0 - SSP/MG, inscÍito no CPFIMF sob o ne 072.749.776-16 e a empresa DlSTRllÂF
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDÀ com sede na Rua Alzira Fernandes de Souza n" 76, Sion - Conselheiro
Lafaiete/Mc, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 04.889.013/0001-14, neste ato representada por Aldo Cerlos Hênriques
Baêta, portador da carteira de identidade ne M-9.208.004, expedida pelo SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o ns
028.879.236-09, doravante denominada CONTRATADA; tem justo e acordado o presente contrato, que é celebrêdo
em decorrência do resultado da D|SPENSA DE LtctTAÇÃo coM FUNDAMENTo No ART. 29, tNctso xv, DA LEt FEDERAL

Ne 13.303/2016, regulamentada pelo Decreto Rio np 44.698/2018, autorizado por despacho do Senhor Diretor de
Operaçôes em 07 de ahril de 2022, exarado no Processo Administrativo RSU-PRO-2022/00125, que se regerá pelas
seguintes cláusulas e condiçôes.

cúusurA pRTMETRA - LEGtst-AçÃo ApUcÁvE[

cúUSUTA SEGUNDA - oBJETo

O objeto do presente contrato refere-se aquisição em caráter emergencial de tiras de glicêmia com cessão de uso de
glicosimetro, destinados a atender ao HMRF, CTI Pediátrico, CER Barra, CÊR Leblon, UPA Senador Camará, UPA CDD,

UPA Rocha Miranda, LJPA Costa Barros, UPA Vila Kennedy, UPA Madureira, UPA Paciência, UPA Sepetiba, UPA João
)«lll, UPA Megalhães Bastos, UPA Ent. De Dentro e UPA Dêl Castilho, unidades geridas pela RIOSAUDE de acordo com
as características e especificações, devidamente descritos, caracterizados e especificados no Termo de Referência, na
forma abaixo descrita:
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Este contrato rege-se por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como integrante do presente
contrato, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal n" 13.303, de 2016, regulamentada pelo Decreto
Municipal n'. 44.698, de 2018, pelo Código de Administração Financeira e Contabilidade Pública do Município do Rio
de Janeiro (CAF), instituído pelã Lei n' 207, de 19.12.80, e suas alteraçôes, ratificadas pela Lei Complementar n' 1, de
13.09.90, e pelo Regulamento Geral do Código supracitado (RGCAF), aprovado pelo Decreto n" 3.221, de 18.09.81, e
suas alterações, pelo Código de DeÍesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal ne 8.078/90 e suas alteraçôes pela
Lei Complementar n' 101, de 04.05.2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), pelo Oecreto Municipal ne 10.514 de
08.10.1991 e suas alteraçôes (que Regulamenta as disposições legais relativas ao lmposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza), pelo Decreto ne 21.083, de 20.02.2002, pelo Decreto ns 41.083 de 09.12.2015 (que institui cláusulas as
minutas padrão), pelos Decretos Municipais ns 77.9O7 /99, 21.083102, 21.253/02, 22.!36/02, 25-24O/O5, 37.349/09,
40.2861f5, 43.567/77, 43.672/L7, e posteriores alterações, bem como pelos preceitos de direito público e pelas regras
constantes do Termo de Referência, pela Proposta da CONTRATADA e pelas disposições deste Contrato. A
CONTRATADA declara conhecer todas essas noÍmas e concorda em su.,eitar-se às suas estipulações, sistema de
penalidades e demais regras delas constantes ainda que não expressamente transcritas neste instrumento,
incondicional e irrestritamente.

Empíesa Pública de Saúde do Rio de Janeiío SiA
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Parágrafo Primeiro - O objeto do contrato será entregue/instalado nas dependências das Unidades de Saúde
administradas pela RIOSAÚDE, com obediência rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas, itens,
elementos, condições gerais e especiais contidos no processo administrativo RSU-PRO-2o2 2/OOl25, no Termo de
Referência, bem como em detalhes e inÍormações fornecidas pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo - A CONTRATANTE não se obriga à aquisição integral do quantitativo previsto neste contrato, vez
que meramentê estimativo para o prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, de acordo com a necessidade das unidades
de saúde indicadas no Termo de Referência, cabendo a rescisão antecipada em razão do interesse público, nos teÍmos
do parágrafo único da Cláusula Oitava deste contrato.

cúUsUtA TERCEIRA - vAtoR

O valoÍ total do presente Contrato é de RS 155.328,50 (cento e cinquenta e cinco mil, trezentos e vinte e oito reais e
cinquenta centavos).

CúUSUI.A QUARTA - FORMA E PRAzo DE PAGAMENTo

Os pagamentos serão efetuâdos à CONTRATADA após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei
Federal ne 432016.4., observadas âs condições de recebimento previstas no Termo de Referência e neste Contrato.

ParágraÍo Primeiro - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e

aceito, sem que a Empresa Pública de saúdê do Rio de Janeiro S/A - RIOSAÚOE, esteja obrigado(a) a pagar o valor
total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto na cláusula segunda não tenha sido regularmente
entregue e aceito.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado
na Empresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro 5/A - RIOSAÚDE.

Parágrafo Terceiío - O píazo para pagamento será de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do documento de
cobrança na Empresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro 5/A - RIOSAÚDE.

Parágrafo Quarto - No caso de erro nos documentos de cobrença, estes serão devolvidos à CONTRATAOA para
retificação ou substÍtuição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, da reapresentação válida desses
documêntos.

Parágrãfo Quinto - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou
ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros calculados de acordo com a variação da Taxa Selic, pro
rata die entre 31"(trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrãnça na Empresa Pública de
Saúde do Rio de Janeiro S/A - RIOSAÚDE e a data do efetivo pagamento, limitâdo ao percentual de 12% (doze por
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Parágrafo Sexto - O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado da taxa de 1% (um por cento)
ao mês, calculada pro rata die entre o dia do pagamento e o 30'(trigésimo) dia da data do protocolo do documento
de na Empresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro S/A - ntOSaúOg.

Pará8rafo Sétimo: O pagamento será efetuado à CONTRATADA através de crédito em conta corrente aberta em banco
a ser indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada junto à Coordenação do Tesouro Municipal,
conforme Resolução da SMFP ne 3.256 de 31 de agosto de 2021.

cúusur.l eurrum - REÂJUsrE

Não será admitido reajuste de acordo com os artigos 1" e 2" do Decreto Municipal n" 43.6121L7

cúusurA sExrA - FrscAuzAçÃo

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de fiscalização, inclusive
inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não eximem â CONTRATADA de suas
obrigações no que se refeÍe ao cumprimento das normas, especificaçóes e projetos, nem de qualquer de suas
responsabilidades legais e contratuais,

Parágralo Primeiro - A Fiscalização da entrega dos bens caberá a comissão designada por ato da Empresa Pública de
Saúde do Rio de Janeiro S/A - RIOSAÚDE. lncumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos
termos da Iegislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo segundo - A CONÍRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e processos de
inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos,
explicações, esclarecimentos e comunicaçôes de que este necessitar e que Íorem considerados necessários ao
desempenho de suas atividãdes.

Parágrafo Quarto - compete à CoNTRATADA fazer minucioso exâme das especiÍicações dos bens, de modo a permitir,
a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas
porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica totâl aceitação
das condições estabelecidas.

ParáEraÍo Quinto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e exclusiva da
CONTRATADA no que concerne âos bens adquiridos, à sua entrega e às consequências e implicações, próximas ou
remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais
irregularidades na execução contratual não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

CúUSUtA sÉTIMA - PRAzo

O prazo de execução dos serviços será de até 180 (cento e oitenta) dias contado desta.

Pará8rafo Unico - O Contrato poderá ser rescindido, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sem indenização, e
independentemente de aviso ou prazo pela Riosaúde, de acordo com o interesse público, não sendo obrigatório o
cumprimento do prazo estabelecido.

cúUsUI.A oITAVA - oBRIGAçôEs DA CoNTRÂTADA

São obrigações da CONTRATADA:
ALDO CARLOS asinúod.h.m.d8 r.r
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ParágraÍo TeÍceiro - A CONTRATAoA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CONÍRATANTE acesse
quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalaçôes e também das anotações relativas aos
equipamentos, pessoas e mâteriais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à

execução do contrato,
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| - entregar os bens, ceder gratuitamente, em regime de comodato, o glicosímetro e prestar os serviços de assistência
técnica e de assessoria científica de acordo com todas as exigências contidâs no Termo de Referência;
ll - tomar âs medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da entregâ dos bens, da
cessão, em regime de comodato, e da execução dos serviços de assistência técnica e de assessoria científica;
lll - responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer natureza, que
causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste Contrato, respondendo por si, seus
empregados, prepostos e sucessores, independêntemente das medidas preventivas adotadas;
lV - atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;
V - substituir, por sua conta e responsabilidâde, os itens recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela
Fiscalização;
Vl - responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigaçôes comerciais, sociais,
tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem como por todos
os gastos e encargos com material e mão-de-obra necessária à completa entrega dos bens:
a) em caso de â.iuizamento de ações trabalhistas contra a CONTRATADA, decorrentes da execução do presente
contrato, com a inclusão da Riosaúde como responsável subsidiária ou solidária, o CoNTRATANTE poderá reter, das
parcelas vincendas, o montante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com novâ
retenção em caso de insuficiência;
b) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes da execução do presente Contrato, que
possam ensejar responsabilidede subsidiária ou solidária do CONTRATANTE, as pârcelas vincendas poderão ser retidas
até o montante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de
insuficiência;
c) as retenções previstas nas alíneas "a" e "b" poderão ser realizadas tão logo tenha ciência o Município do Rio de
Janeiro ou o CONTRATANTE da existência de ação trabalhista ou de débitos tributários e previdenciários e serão
destinadas ao pagamento das respectivas obrigações caso o Município do Rio de Janeiro ou entidade da
Administração Públicâ indireta sejam compelidos a tanto, administrativa ou judicialmente, nâo cabendo, em nenhuma
hipótese, ressarcimento à CONTRATAOA;

d) eventuais retenções previstas nas alÍneas "4" e "b" somente serão liberadâs pelo CONTRATANTE se houver justa
causa devidamente fundamentada.
Vll - manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na cotação de pÍeços durante todo prazo de execução
contratual;
Vlll - responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes, registros, processos e licenças
relativas à execução deste Contrato, eximindo o CONTRATANTE das consequências de qualquer utilização indevida;
lX - observar o disposto no Decreto Municipal ne 27.7L51O7, no que couber.
x - responsabilizaÍ-se, na forma do contrâto, pela qualidade dos serviços executados e dos materiais empregados, em
conformidade com as especificações do Termo de Referênciâ, com as normas da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ÁBNT, e demais normâs técnicas pertinentes, a ser atestada pela Comissão de Fiscalização, assim como
pelo refazimento do serviço e a substituição dos materiais recusados, sem ônus para o (a) CONTRATANTE e sem
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

cúUsUtA NoNA - oBRIGÂçÕEs Do coNTRÂTANTE
São obrigações do CONTRATANTE:

| - Realizar os pagamentos na forma e condições prêvistas neste Contrato;
ll - Realizar a fiscalização do objeto contratado.

cúusurA DÉcrMA - AcErrAçÃo Do oBJETo Do coNTRATo
A aceitação do objeto deste Contrato se dará mediante a avaliação de Comissão de Aceitação designada pelo(a)
Secíetário(a) ou Presidente da Empresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro 5/A - RIOSAÚDE e constituídâ na Íorma do
art.501, do RGCAF, que constatará se os bens fornecidos atendem a todas as especificaçôes contidas no Íermo de
Referência.

ParágraÍo Primeiro - o objeto do presentê contrato será recebido em tentas parcelas quantãs Íorem as relativas ao
paSamento.

Parágrafo Segundo - Os bens cuios padrôes de qualidade estejam em desacordo com a especificação do Termo d
Referência deverão ser recusados pela Comissão responsável pela fiscalização do contrato, que anotará em regist

EmpÍesâ Pública de Saúde do Rio de Janeim S/A
Rua Voluntários da Páfiâ, 169 - 30 Andar - Botafogo, Rio de Janeiro/RJ - CEP 22270401
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próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que
exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 5 (cinco) dias, para ratificaçâo.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de recusa de aceitação, por não atenderem às exigências do CONTRATANTE, a
CONTRATADA deverá substituir quaisquer bens defeituosos ou qualitativamente inferiores, passando a contar os
prazos para pagamento e demais compromissos do CONTRATANTE da data da efetiva aceitação. Caso a CONTRATADA
não substitua os bens não aceitos no prazo assinado, a CONTRATANTE se reserva o direito de providenciar o seu
fornecimento às expensas da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabÍveis.

cúusuu oÉcrnrrl pRtMEtRA - FoRçA MAtoR
Os motivos de força maior que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do Contrato deverão
ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações
baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força
maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

cúusurA DÉoMA SEGUNDA - suspENsÃo DA ExEcuçÃo
É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos prazos mediante justificativas

cúusurA DÉcrMA TERcEtRA - sANçÕEs ADMtNtsrRATtvAs
Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, a Empresa Pública de Saúde do Rio de laneiro poderá, sem
prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicará as seguintes sanções, previstas no artigo 589 do RGCAF
e no artigo 94 do Decreto Municipal n". 44.698/2O7a:

(a)Advertência;
(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do contrato ou saldo não atendido do contrato;
(c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o
caso e respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento totâl ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de
rescisão por culpa da CONTRATADA;
(d) Suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com esta Empresa Pública;
Parágrafo Primeiro - As sanções somente serão aplicadas epós o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia
do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 {dez} dias úteis.

Parágrafo Segundo - As sanções previstas nas alíneas "a", "d" do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas
juntamente com aquelas previstas nas alíneas "b" e "c", e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do
Contrato, observado a ampla defesa e o contraditório.

(a) sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento de quaisquer
tributos;

(b) praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;

(c) demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a Riosaúde, em virtude de outros atos ilícitos praticados

Parágrafo Quarto - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicação
da penalidade ou da publicação no Oiário Oficial do Município do Rio de Janeiro - O.O. RIO do ato que as impuser.

ParágraÍo Quinto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante
requerimento expresso nesse sentido.

PaÉEíaÍo Sexto - Ressalvada â hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, o
CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ãmpla defesa, os pagamentos devidos à CONTRATADA até a

comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como até

RIOSAUDE
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Parágrafo Terceiro - As sanções previstas na alínea "d" do caput destâ Cláusula poderão também ser aplicadas à

CONTRATADA ou aos profissionais que tenham:
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recomposição do valor original da garantia, que tenha sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão
fundamentada da autoÍidade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo - Se a CONTRATANTE verificaÍ que o valor dos pagamentos ainda devidos são suficientes à

satisfação do valor da multa, o processo de pagamento retomará o seu curso.

Parágrafo Oitavo - As multas previstas nas alíneas do caput desta Cláusula não possuem caráter
compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRAÍADA de responsabilidade pelas perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.

ParágraÍoNono.Aaplicaçãodassançôesestabelecidasnasalíneas
competência da Empresa Pública de 5aúde do Rio de Janeiro 5/A - RIOSAÚDE e a da alínea "e" é da competência
exclusiva do Presidente da Empresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro 5/A -RIOSAÚDE.

ParágraÍo Décimo - Do ato que aplicar as penas previstas nas alÍneas "d" do coput desta Cláusula, a autoridade
competente dará conhecimento aos demais órgãos interessados, na página oficial da Riosaúde na ,nternet.

cúusurA DÉcrMA QUARTA - REcuRsos
A CONTRATADA poderá apresentar, sempre sem efeito suspensivo, salvo se Concedido excepcionalmente pela
autoridade competente, recurso a ser interposto perante a autoridade superior, no prazo de 10 (dez) dias úteis
contados da ciência da aplicação das penalidades contidas nas alíneas "b" e "c" da Cláusula Décima Quarta.

cúusuu oÉcrna qurNTA - REsclsÃo
Além das hipóteses previstas no art.529 do RGCAF, a CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o
Contrato, por ato unilateral, mediãnte decisão Íundamentada, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e
a ampla defesa, na forma do artigo 5', LV do Constituição Federal de 1988, na ocorrência das seguintes hipóteses:
l- o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçóes, projetos ou prazos;

ll - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
lll - a lentidão do cumprimento, levando a Riosaúde a comprovar a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço
ou do fornecimento, nos prazos estipulados;
lV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou Íornecimento;
V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
Vl -a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;
Vll -o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, assim como as de seus superiores;
Vlll - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas pelo fiscal do contrato;
lX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
Xl - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que pre.iudique a execução do
contrato;
Xll - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máximâ
autoridade dâ esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a
que se refere o contrato;
Xlll - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato.
XIV - descumprimento do disposto no inciso )O«lll do art. 7" da CF/88, sem prejuízo das sançôes penais cabíveis.
XV- caso a Unidade de 5aúde obieto do presente contrato deixe de ser gerida pela Rioseúde.

Parágrafo Segundo - Rescindido o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o seu objeto no local e

estado em que a sua execução se encontrar.

ALDOCARLOS
HENRIQUES

EmpGsa Públicâ dê Saúde do Rio de Janeiro S/A
Rua Volunládos da Pátia, 169 - 30 AndaÍ - BolâÍogo, Rio de JaneirdRJ - CEP 22270401

Dírí.itu....iolriosâud.

Parágrafo Primeiro - A rescisão operará seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo no Diário Oficial do
Município do Rio de Janeiro - D.O. RlO.

848T4.28879236 à.€Í^!rÚDrB
09 oro



R,io
Ne a912022
Ft"s.

RIOSAUDE

PREFEITURÁ

Pará8rafo Terceiro - Na hipótese de rescisão, a CONTRATADA, além das demais sanções cabíveis, ficará sujeita à multa
de até 20% (vinte por cento) calculâda sobre o saldo reajustado do fornecimento não realizado, ou, ainda, sobre o
valor do Contrato, conforme o caso, na forma da Cláusula Terceira e da Cláusula Oécimâ Quartâ, caput, alínea "c",
deste Contrato.

Parágrafo Quinto - Nos casos de rescisão sem culpa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá promover:

a) a devolução da garantia;
b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão;
c) o paBamento do custo de desmobilização, caso ha.ia;

d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.

Parágrafo Sétimo - No caso de rescisão amigável, esta será reduzida a termo, tendo a CONTRATADA direito aos
pãgamentos devidos pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo da comissão especial designada parã
esse fim, e à devolução da garantia.

cúusuu oÉcrwrl sExrA - SUBcoNTRATAçÃo
A CONTRATAOA não poderá subcontratar, nem ceder sêm a prévia e expressa anuência da Empresa Pública de Saúde

do Rio de Janeiro 5/A - RIOSAÚoE e sempre mediante instrumento pÍóprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADA por todas as obrigações
legais e contratuais decorrentes do ob.jeto do Contrato, nos limites da subcontratação, inclusive as de natureza
trabalhista e previdenciária.

cúusurA DÉcrMA sÉrMA - DorAçÃo oRçAMENTÁRrA
Os recursos necessários à aquisição dos bens ora contratados correrâo à conta do Programa de Trabalho
18.51.10.302.0306.4011, Código de Despesa 3,3.90.30,05, tendo sido empenhada por meio da Nota de Empenho ne

2O2Ol0íJLll6 a importância de R9 19.270,00 para Costa BeÍÍos, MadurêiÍã e Rocha Miranda, Nota de Empenho ne

2O2O|OOL3I7 a importância de RS 15.539,00 para Sepetiba, João Xxlll e Paciência, Nota de Empenho ne

2020/001318 a importância de RS 12.833,00 para Engenho de Dentro e Del Castilho, Nota de Empenho ne

2020/001319 a importância de RS 24.600,00 para CER Leblon, Nota de Empenho n-'2020/001320 a importância de
RS 12.300,00 para CER Barra, Nota de Empenho ne 2020/001321 ê importância de RS 5.596,50 para UPA CDO, Nota
de Empenho ne 2020/001322 a importância de R$ 3.341,50 para CTI Pediátrico, Nota de Empenho ne 2O2Ol001323 a

importância dê RS 48.093,00 pãra HMRF, Nota de Empenho ne 20201001324 a importância dê R$ 3.341,50 para

Magalhães Bastos, SenadoÍ Camará e Vila Kennedy.

cúUsUtA DÉcIMA oITAvA - FoRo
Fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
do presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

cúusurA DÉcrMA NoNA - PuBLrcAçÃo
A CONTRATANTE fornecerá o texto referente âo extrato dêste instrumento e a CONTRATADA o publicará no Diário
Oficial do Município, às suas expensas, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da âssinatura do Contrato, na forma do
artigo 441 do RGCAF.

^LOO 
CÂiLO5 

^.*
Empíesa Pública de Saúde do Rio de Janeiro s/A

Rua Voluntários da Pátria, 169 - 30 Andar - Botafogo, Rio de Janeko/RJ - CEP 22270401
Dreíellurâ..iorrioi.ud.

HENRIOUTS
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Parágrafo Quano - A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter compensatório e será descontada do valor
da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, inclusive o decoÍrente de penalidades
anteriormente aplicadas, poderá ser compensado com eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE.

ParágraÍo Sexto - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, esta somente terá direito ao saldo das faturas
relativas ao fornecimento efetivamentê realizâdo e aceito até a data da rescisão, após a compensação prevista no
parágrafo quarto desta Cláusula.
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ParágraÍo Único - A CONTRATAOA deverá apresentar o comprovante da publicação de que trata o CAPUT dentro do
prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de aplicação de multa, ou de rescisão do contrato, sem direito à indenização, na
forma do §4e do artigo 441do RGCAF.

cúusuLÂ vtGÉstMA - FrscAUzAçÃo F[tANcEtRA E oRçAMENTÁR|A
CONTRATANTE providenciará a remessa de cópias autênticas do presente instrumento ao seu órgão de controle
interno e ao Íribunal de Contas do Município na forma da legislação aplicável.

cúusurÂ vrcÉsrMA pRtMEtRA - DtspostçôEs FtNAts
a) A CONTRAÍADA se obriga a manter, durante todo o período de execução do Contrato, as condições de habilitação
jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, regularidade Íiscal e regularidade trabâlhista exigidas
na cotação de preços por meio da qual foi viabilizada a aquisição objeto do presente instrumento e o teor da sua
proposta de preço, sob pena dê rescisão do Contrato.
b) Os ensaios, os testes e demais provas requeridas por normas técnicas oficiais para a verificação da qualidade dos
bens objeto deste Contrato, correm à conta da CONTRATADA.

c) Na conta8em dos prâzos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar-se-ão os dias
consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente Empresa
Pública de Saúde do Rio de Janeiro S/A - RIOSAÚDE.

E por estarem justos e acordados, assinam o presente em 03 (três) vias de iguel teor e forma, na presença de duas
testemunhas, que também o assinâm.

Rio de Janeiro,&de de 2022.

ROBERTO

D

ES DA SITVA

r Presidente

Riosaúde
ALDO CARLOs HENRIQUES (,ÚHEXW6'
8AET r28a792:t609

Aldo Carlos Henriques Baêta
Representante Legal

DISTRILAF DISTRIBUIDORA DE MEOICAMENTOS LTDA

. TESTEMUNHAS:

icr.1
R

CPF ê!6.( Yt í r> "É

zl /rrr*,-*,u Anz^"'-r;;@o, OsQuc-
cer: !\\.\!\.lSl_!(

e

Empresa Públicâ de Saúde do Rio de Janeim S/A
Rua Voluntários da Pátria, 169 - 30 AndaÍ - BohÍogo, Rio de Janeiro/RJ - CEP 22270401

Dref.iturâ.rio/riorâude

1)



@n o
a

Ne a912022
Fts.

ANEXO I.A

Em cumprimento ao disposto no Decreto RtO Ne 43562 de LSIOBIZOII

As partes que a esta subscrevem declaram conhecer a Lei Federal n"- !2.846, de 1s de agosto de 2013,
que dispõe sobre o responsabilizoção administrotivo e civil de pessoos jurídicos pelo prótico de atos
contro o odministroção público, nacionol ou estrangeira, e se comprometem a atuar de forma ética,
íntegra, legale transparente na relação com a Administração Municipal.

Rio de Janeiro,(P.de\C,'utg a" zozz.

ROBERTO DA SILVA
Di Presidente

Riosaúde,rúúb d. í-D d.í.t s 
^r!oAIDO C &OS HENRICIUES ol,tos Hsçours'

BAEIÀO2E67923609 !ErÀo2r.7e2r..t

Aldo Carlos Henriques Baêta
Representante Legal

DISTRITAF DISTRIBUIOORA DE MEDICÂMEI\ITOS ITDA

Emprcsa Pública de Saude do Rio de Janeim S/A
Rua Voluntários da Pátria, 169 - 3" Andar - Bolafogo, Rio de Janeiro/RJ - CEP 2227040'l

ôr.íelturâ.Ílorrlo§.ud.

nrosaúor
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ANEXO I.B

Em cumprimento ao disposto no Decreto RIO Ne 43562 de L5lO8l2Ol7

Para a execução deste instrumento jurídico, as partes declaram conhecer a Lei Federal ne 12.84612013,

se comprometem a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente, e estão cientes de que não
poderão oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a
aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto poÍ intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie que

constituãm prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta, indireta ou por meio de subcontratados
ou terceiros, quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada.

Parágralo primeiro - A responsabilização da pessoa jurídica subsiste nas hipóteses de alteração
contratual, transformação, incorporação, fusão ou cisão societária, ressalvados os atos lesivos ocorridos
antes da data da fusão ou incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será restrita à

obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano causado, até o limite do patrimônio

transferido.

Rio de Janeiro,@ de l1aú a. zozz

ROB s DÂ stlvÂ
dente

RioSaúde
^ith.do 

d. Ío.hr .íbh.r E, 
^r-ooAIOO CARLOS HENRIQU ES c^ilosrÉr{Rrours

8ÂEIA:02887923ó09 l^Err2raTexáoe
o.dox torro5it r 70(113 {t,00,

Aldo Carlos Henriques Baêta
Representante Legal

DISTRItAF DISTRIBUIDORA DÊ MEOICAMENTOS TTDA

EmpÍesa Pública de Saúde do Rio de Janêiro S/A
Rua Voluntários da Pátria, 169 - 30 Andar - Botafogo, Rio de Janeim/Ri - CEP 22270401

Drêíelturâ.dolrlosâudâ

DEC|-ARAçÃO DE RESpONSAB|L|ZAçÃO Ctvtt E ADMtNtSTRAT|VA

Parágrafo segundo - As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, no âmbito do respectivo
contrato, as consorciadas serão solidariamente responsáveis pela prática dos atos previstos nesta Lei,

restringindo-se tal responsabilidade à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano
causado.



ffi,nig I

RIOSAUDE

CER SARRAHMRF

rTEM
QUAüT.
TOTAL

QUANT.
MEII9AL

vat-oR
TOTAL

VALOR

MENSAI.

1 117.300 '19.550 R$
48.093,00

R$
8.0'15,50

CER LEBI,OÍ{

ITEM
qUAÍ{T.

TOTAL
QUANÍ.
MEt{SAt-

VÂLOR
ÍOTAL

VATOR

60.000 R$
24.600,00

R$
4.100,00

UPA ROCHA MIRANDA

IÍEM QUANT
TOÍAI

QUANT.
MENSAL

VALOR

ÍOTAL
va[on

MEt{SAt-

1 2'1.300 3.550
R$

1.455,50

ITEM
QUAIÚÍ.
TOÍAL

QUAI{T.
MEÍ{SAI.

vat-oR
TOÍAL

vat oR
METSAL

,| 15.700 2.617
Rs

6.437,00
R$

'1.072,83

UPA JoÃo xx

qUAÍÚT

TOTAL

qUAÍ{T.

MEÍ{SAL
VAIOR
TOTAL

VATOR

MENSAL

13.800
R$

5.658,00
Rs

943,00

UPA D€L CASTII.HO

ITEM
QUANT
TOTAI.

QUANT.
MENSAI.

vat-oR
TOTAL

VAIOR
ME'{SAL

I 21.300 3.550
R$

8.733,00
R$

'1.455,50

ANEXO r-C

CII PED SOUZA

ITEM
qUAÍTT.

TOÍAL
qUANT.
MENSAL

VATOR

TOTAL

vAt oR
MENSAL

1 1.358 R$
34 í,3 50

R$
556,92

ITÉM
QUANT.
ME'{SAL

VAIOR
TOTAI.

VALOR

MENSAL

1 14.900 2.483
R$

6.109,00
R$

1.014,17

UPA COSTA BARROS

ITEM
quAm.
ÍOÍAL

QUANT.
MEt{sAL

VALOR

TOTAI
VALOR

MENSAL

10.000 1.667 RS
4.100,00

R$
ô83,33

UPA PACIENCIA

ITEM
qUA T.

TOTAL
QUAITT.
MENIAL

VALOR

TOTAL

VALOR

MEÍISAL

1 9.900 1.650
R$

4.059,00
R$

676,50

UPA MAGALHÃES BAsros

ITEM QUAIÍI.
ÍOÍAL

qUA T.

MEU'AL
VÀLOR

TOTAL

vÀtoR
MENSAL

'10.500 R$
4.305,00

R$
717,50

UPA CIDADE DE DÉUS

UPA VII.A XÊÍ{NEDY

UPA SEPET!AA

UPA ENGENHO DE OENÍRO

R$
2.050,00

VALOR

MENSAI

R$
932,75

VAI,OR

MEÍ{SAL

R$
556,92

VALOi
MÊI{SAL

R$
970,33

VALOR

MEÍ{SAI

R$
683,33

ALDO CÂRLOS Àrn dod.fomdisn r

HENRreuEs i:LâH8.f''
BAErÀo2887e236 HflÀni1?slôY'{r o5

Empresa Pública de saúde do Rio de Janeiro s/A 09 {r@'

Rua VoluntáÍios da Páfia, 169 - 30 Andar - Botafogo, Rio de Janeiro/RJ - CEP 22270401
Drêíeifu re.riolrlôsaudê

ITEM
qUA Í.
ÍoÍat-

qUAÍ{T,
MENSAI-

VALOR

TOTAL

30.000 5.000 R§
12.300,00

ITEM
qUAiIÍ.
ÍOÍAL

QUAÍ{T,
MEÍ{54I.

VAIOR
TOTAL

1 '13.650 R$
5.596,50

ITEM QUAifÍ.
TOTAI.

QUAÍ{T,
ME SAT-

VALOR

TOÍAr.

1 8.í50 1.358 R$
3.341,50

ITEM QUATTT.

ÍOTAL
QUÂNT.
ME?{SAI,

VALOR

TOTAI.

I 14.200 Rs
5.822,00

ITEM QUANT.
TOTAL

QUAí{T.
MEÍ{SAL

vat-oi
TOTÂt

1 10.000 1.667 Rs
4.100,00

MENSAI.

I 10.000

R$
8.733,00

UPA MADUREIRA

ITEM

1 2.300

8.150

UPASENADOR CAMARA

QUAI{T.
TOTAL

1

I í.750

Ne 89/2022
Fts. _

vAtoR
MENSAL

0-

1

2.367


